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PROJETO DECRETO TEGISLAT|VO N9 OK? /2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

Aprovado por Unanimidâde
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Art. ls - Fica concedido Título de Cidadão Limoeirense ao Sr. Paulo Anderson

Nogueira de Lima.

Art.2e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 01 de agosto

de2022.
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camara limoeir @hotmâil.com

Faço saber que a GÂMARA MUNtclPAt DE uMoElRo t)o NoRrE aprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
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Paulo Anderson Nogueira de Lima, natural de Jaguaretama/CE, filho de Josefa
Nogueira de Limâ, é empresário no ramo da alimentação há 5 anos. Chegou em
Limoeiro do Norte no ano de 2016, aos 22 anos como vendedor no comercio local.

No ano de 2017, em um ato de ousadia, Anderson Nogueira decidiu pedir
demissão e dá início ao sonho de empreender em seu negócio próprio, fundando a

Pizzaria Fornazzo inicialmente localizada na Avenida Dr. Gaspar, tendo significativa
aceitação da comunidade local, passando a ser referência no ramo.

No ano de 2021, Anderson Nogueira modernizou e expandiu o seu negócio
passando a funcionar em novas instalações, em ambiente moderno e amplo, gerando
mais 20 empregos de forma direta e inúmeros indiretos. Sua condição de sucesso, o
levou ao status de consultor, prestando consultoria à empresas do ramo alimentício no
Vale do Jaguaribe.

Casado com a limoeirense Andrea kelly de Sousa Freitas, é pai de Olivia de Sousa

Nogueira de 1 ano e Haylla Nicole Oliveira Nogueira de 4 anos. Anderson Nogueira está
em Limoeiro do Norte há 6 anos, residindo, atualmente, na Vila Limoeiro, no sitio
Bomfim.

Anderson registrou que sempre desejou morar em Limoeiro pois, para ele, o
município sempre foi uma referência no Vale do Jaguaribe. Por esse motivo, Anderson
Nogueira se sente orgulhoso de ser reconhecido como Limoeirense, de ter escolhido o
município para construír sua família e seus negócios.

Lim do Norte, 01 de agosto de 2O22.

ieira e Silva

Vereador - PDT

Rua Cel. Malveira 2266, Centro, LimoeiÍo do Norte/CE, CEP 62.930-000
(8E) 3423.,1140 - E-mâil: camara_limoeiro@ hotma il.com
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npntcnçÃo soBRE o pRoJETo DE DECRETo tEctsunvo Ne0rg12022.

De autoria do vereador George Eric Coelho Vieira e Silva, a

propositura chegou à secretaria parlamentar no dia 03/0812O22, às 12h50m,
transcorrida sua leitura na Sessão Ordinária do dia 04/0812022, encaminhada à

comissão com Biografia em anexo.

Passado à análise da matéria, verificou-se que a mesma é de

competência e iniciativa legislativa, preenchendo os requisitos do Regimento lntêrno
desta Casa de Leis, não havendo vícios ou ensejando reparos.

Nos termos do art. 184, 215 e seus parágrafos do Regimento
lnterno deste Parlamento, após análíse, conclui-se que o projeto é revestido da melhor
forma constitucional, jurídica e técnica legislativa, razão pela gual é conferido
POSICIONAMENTO FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo ns 063, de 01 de

agosto de 2022, na forma apresentada.

E o voto do Relator.

Gabinete do Presidente da Comissão, Limoeiro do Norte/CE, 09 de
agosto de 2022.

Domi duardo Bezerra Lins

Presid

íz//
Valdemir Bessa Salgado

Membro

Rua Cel. Malveira 2266, Centro, Limoeiro do NoÍtê/CE, CEP 62.93O-00O
(88) 3423.4140 - E-mail: camara_limoeiío@hotmail..om

Estiveram presentes à reunião todos os membros da comissão,
quais opinaram unanimemente favoráveis ao projeto.


